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_      !,9REE=L=EFFuH&A  MUNIéIPAL  DE VALENTE

sEToR DE LEaITAçõEs E coNTRATos
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

_FREFEITÚRÀ _MuNI_CIPAL DE  VALE-N_TE  =-ÊS_
CIPAL DE  VALENTE  -  ESTADO  DA  BAHIA -
CONTRATO  NO  7-7/2O2O_

Contrato   que   entre   si   fazem   de   um   lado,   o   MuNICÍPIO   DE  VALENTE,   mstituição   de   direito   Público,

inscrito  no  CNPJ  sob  NO  13.845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Centro  -  Valente-

BA   -   CEP:   48.890-000,   representado   neste   ato   pelo   SrO   Prefeito   Municipal   Marcos  Adriano   de   Olíveira

Araújo,   portador  do  CPF  nO   560.617.575-49   e  RG   nO   33.454.663  SSP/BA,   residente  e  domiciliado  a  Rua

Dionísio  Mota,  NO  350,  Bairro:   Dionísio  Mota,  adacle:  Valente-Ba,  CEP:  48890-000,  doravante  denominada

CONTRATANTE  e,  do  outro  lado  a  empresa  CASSIA  PIMENTEL  DOS  SANTOS  -  ME,  estabelecida  na  Rua

Felipe  Nery  Gulmarães,   NO  380,   Bairrc):   Dionísio  Mc)ta,   Cidade:   Valente  -   Bahía,   CEP:   48.890-000,  inscrita

no  CNPJ  sob  nO  27.203.358/0001-78,  citravés  dc  seu  representante  legal,  Sr,  GeÍ]eses M/.randa  dos Sanfos,

portador  da   Carteíra   de   ldentidade   nO   O8,875.989-00   expedida   pela   SSP/BA  e   CPF  nO   898.410.185-00,
denominada    CONTRATADA,   observado   o    PREGÃO   PRESENCIAL   NO   O8-004/202O   e   PROCESSO
ADMINISTRATIVO  NO  O79/2020,  mediante  as  cláusulas  e  condições  seguintes

_`

CLÁuSuLA  PRIMEI-RA- =- ÓÉTJÉt-Ó._  :_,__._ -__
-      ,,,,._      __.r          _       +    .

1.1   -   Contratação   de   empresa   para   fornecimento   de   gêneros   alimentícios,   frutas,   verduras,   carnes   e
correlatos   para   atender   as   necessidades   dos   alunos   matriculados   nas   Creches   e   Rede   de   Ensino   do
Programa  Nacional  de  Alímentação  Escolar  -  PNAE  cleste  município.

PARÁGRAFO  ÚNICO  -  São  partes  integranl-es  deste  Contrato  como  se  nele transcritos  estivessem  o  Edital
do  Pregão  Presencial  nO  O8-004/2O20  e  seils  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Contratada  e  demais  peças

que  constituem  o  Processo Administralivc,  nu  Ü7iJ/202o.

cLÁusuLA sEGuNDÀ - pr?Jizo DE ExEcuçÃ_o Do oBJETo_=___-  _l.±__..à-   LLLl_m___    ______

2.1  -  O  Contrato terá  vigência  até  31  cle dezembro  de  2020 contada  a  partir de sua  assinatura,  podendo
ter  a  sua  duração  prorrogada  por  íguais  e  sucessivos  períodos,  mediante  termos  aditivos,  até  o  limite  de
60  meses,  após  a  verificação  da  reaí  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Admínistraçãc)  na  continuidade
do  contrato,  conforme  art.  57,  inc'iso  ll,  da  Lel  nC,  8.666/93,  podendo  ser  alterado,  exceto  no  tocante  ao
seuobjeto.

CLÁuSljLA TERCEIRA -  DO  PREçÓ  E_FO_RMA ÉÊ_P_ÀGA_MENTO-__T-'      ,   _

3.1   -   O   preço   estimado   a  ser  pago   a   Contratada   é   de:   R$   131.850,00   (cento  e  trinta  e  um   mil
oitocentos  e  cinquenta  reais),  observada  a  segLiinte  forma  de  pagamento:   Mensalmente,  através  de
transferêncía  eletrônica  em  Cheque/Conta  do  Credor.

3.2  -  Os  pagamentc)s  clevídos  à  Contrdtaciíi  serãc,  eíetuados  no  prazo  de  até  30  (trínta)  dias  contados  da
data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/r._it.,m,   dcs(]e   que   não   haja    pendência   a   ser   regularizada   pelo
Contratado  e  esteja  c!evidamente  atesiaclii  a  execução  contratual,  devendo  ainda  a  Nota  Fiscal  descriminar
os  percentuais  das  clespesas  referentes  a  ii;siin-,i,s  :  a  mão  cle obra.

S.3  -  A  conta  do  Credor  c]everá  ser  preferenLiahiente   mantida   em  instituição  financeira   idêntica  ao  do
CONTRATANTE.

3.4  -  Em  caso  de  imposslb"idade  do  cLimi)rimento  dc)  item  3.3,  o  credor  fic.ará  responsá el  pelas  custas



E3Ê&EFEETURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Gel-úlio  Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNF)J  -  13.845.896/OOO1-51

3.5  -  Os  preços  acordadc,s  compreenclem  tuüc)s  os cusl.os  de  execução,  diretos  ou  indiretos.

cLÁusuLA QuARm.-  D.çi DoTAção  oRÇAM-ÉNTÁRIA_

4.1  -  As  despesas  decori-entes  da  execução  deste  contrato  correrão  por conta  da  DOTAÇÃO:

O4 -  SEC.  MuNICIPAL  DE  EDuCAçÃO,  CULl'URA  ESPORTE  E  LAZER - SEDUC
O4.O4.O1  -  FuNDO  MuNICIPAL  DE  EDuCAÇÃO
2O15 -  MANuTENÇÃO  DO  PROGRAMA  DE  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR  -  PNAE
3.3.9,0.30.00  -  MATE[\IAL  DE  CONSuMO

15  - TRANSFERÍNCIA  DE  RECURSOS  FNDE

àLÁusuLA- Q_ü-"TA - DAs oBRIGAÇ_ÕES Í;ÃTcTõTNiR]ii=Árü_E

5.1  -  Observar fielmente  as  c!áusulas  e  condições  estipuladas  por força  deste  instrumento;

5.2  -  Proceder o  pagamento  devido,  no  prazo  e  condições  estabelecidos,  respeitadas,  inclusive,  as  normas

pertinentes   a   reajustamentos   e   atua!izações   monetárias,   estas   nas   hipóteses   de   eventuais   atrasos   no
adimplemento  clas  c)brigações;

5.3  -  Certmcar,  l-empesti,/amente,  se  os  produlos  a  serem  fornetidos  c)bedecem  as  c.ondições  c.ontratuais
estipuladas;

5.4  -  Oferecer  a  Contratada  todas  as  informações  e  condições  indispensávels  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprimento  da  prestação  e  ela  conti-atualmente  imposta.

CLÁUSULÀ SEXTÃ -  DAS  OBRIGA¢õES _DÁ CO_Ni:RATAbA.

-.

6.1  -  Observar fielmente  as  cláusu!as  e  condições  estlpuladas  porforça  deste  instrumento.

6.2  -  Í  de  inteira  responsab"dade  da  Contratada  o  fornecimento  do  objeto  deste  contrato,  não  podendo
ela  eximir-se,  ainda  que  parcialmente.

6.3  -  Receber  as  ordens  de  fornecimento  expedida  pelo  Setor  Competente  e  fornecer  o  objeto  no  prazo
estipulado  neste  contrato.

6.4  -  Responder pelos  clanos  causados,  diretamente  a  Contratante  ou  a terceiros,  decorrentes  de  sua  culpa
ou  dolo  na  execução  do  contrato.

6.5  -  Iniciar  o  fomecimento  dos  prodiilos  ime(iia-lamente  após  a  requisição  da  Secretaria  responsável  de
ac:ordo  com  as  normas  de  segurança  deteminac.as  no  prazo  Máximc)  de  48  (quarenta  e  oito)  horas  na  sede
e zona  rural  clo  município  de  Valente  -  Baiiia.

CLÁUSuLA SÉTIMA -  DAS  SANçõES  PARA Ó_CASÓ,bÉ INADIMPLEMENTO.

7.1  -  Serão  observadas  as  disposições  do  Capítulo  IV  da  Lei  Federal  8.666/93,  no  caso  de  inadimplemento
contratual  e  normas  gerais  da  referida  Lei.

L    __   _                                                     CLAuSuLAOHAVA-DARESCISAO       .

8.1  -  O  descumprimento  das  c.ondições  ora  ajustadas,  ciue  impliquem  inexecução  total  ou   parcial  deste
instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  c)  i-aso,  rescisão  administrativa,  amigável  ou  judicial/  observadas  as
situações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os  direitos  assegurados  a  Administração,
conforme  a  legislação  aplicável

Praça  Geti'illc)  Va.gas,  ni)  Oi,
•o,  Valente-BA

-----`i           -:,,`---'j-..-.`
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CLÁuSULA  NONA -  DA  FISC_ALÍ-ZAçÃO   '___.:_i_  :j i__? :==_=- ___L-

9.1  -  Todos  os  produtos  objeto  desta   llcitação  serão  fiscalizados  pela   Prefeitura   de  Valente,  através  de

prepostos   credenciados  junto   a   empresa,   obrigando-se   esta   a   assegurar  a   esses   representantes   livre
acesso  aos  locais  onde  encontram-se  e  tudo  facilitar para  que  a  fiscalização  possa  exercer  integralmente  a
sua  função  e  com  ela  entender-se  diretamente  sobre  os  assuntos  llgados  aos  serviços  contratados  a  serem
fornecidos.

9,2   -   As   comunic.ações   entre   a    secretaria    e   o   fornecedor   serão   sempre   por   escrito.    Quando    por
necessldade  ou  conveniência  do  serviço,  hc,uver ehtendimentos  verbais,  este  serão  confirmados  por escrito
dentro  do  prazo  de  O2  (dois)  dias  após c,s  mesmc)s,

9.3  -  A  fiscalização  poderá  aplic.ar  sanções  e  mii!tas  à  fornecedora  dos  produtos,  nos  termos  deste  edital,
bem  como  examínar,  a  qualquer tempo,  a  clocumentação  da  contratada.

9.4  -  Se  a  qualquer  tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar  que  os  métodos  de  trabalho  da  empresa
são  ineficientes  ou  inadequados  ao  fornecimento  dos  produtos,  à  segurança  dos  trabalhos,  ou  do  público
e/ou   o   ritmo   requerido   para   a   realização   dos   traballios,   poderá   exigir   que   a   empresa   aumente   sua
segurança,  eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar  o  cumprimento  dos  serviços  ofertados.  Ainda  que
ocorra   c.aso   fortuito   ou   de   força   maior   ou   qualquer   outro   motivo   alheio   ao   controle   da   Prefeitura,   a
Fiscalização  poderá  exigir  que  a  contratada   lntensmque  a  execução  dos  trabalhos,   inclusive  em   horário
extraordinário,  a fim  de  garantir a  execução  do  objeto  no  prazo  preestabelecido.

9.5  - A fisc.alização  da  Prefeitura  não  dlminui  nem  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pela  qualidade  e

o  correto  fomecimento  dos  produtos.

9.6  -  As  observações,  ordens  e  instruções  da  íiscalização  serão,  obrigatc)riamente,  regístradas  no  ''diário
dos  serviços",  no  qual  a  contratada  fará,  também,  o  regístro  de  todas  as  ocorrências  verific.adas  durante  a
exec.ução  dos  trabalhos.

9.7   -   Compctirá   ao   Cc,ntratante   prc)i.euer  ac,   acumpanhamento   da   execução   do   contrato,   na  forma   do
Capítulo  lll  da  Lei  8.666/93,  competincio  ao  servidor ou  cc)missão  designados,  primordialmente:

a)   anotar,    em    registro   próprio,    as   ocoi-rêncías    relativas   à    execução   do   contrato,   determinando   as

providências  necessárias  à  correção  das  falhas  ou  defeitos  observados;

b)   transmitir  ao   contratado   instruções   e   comunicar  alterações   de   prazos   e   cronogramas   de  execução,

quando for o  caso;

c)   dar  ímed'iata  ciêncla  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central   de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira   de  contratos  e  convênios,   dos   incidentes  e   ocorrências  da   execução   que  possam   acarretar  a
imposição  de  sanções  ou  a  resc:isão  contratual;

d)  adotar, junto  a  terceíros,  as  providências  necessárias  para  a  regularidade  da  execução  do  contrato;

e)  promover,  com  a  presença  da  contratadci,  a  verificação  da  execução já  realizada,  emitindo  a  competente
habilítação  para  o  recebimento  de  pagamentos;

f)  esclarecer  prontamente  as  dúvidas  da  contratada,  solicitando  ao  setor competente  da  Administração,  se
necessário,  parecer de  especialistas;

g)   cumprir  as  diretrizes  traçadas  pelo.5riJão  centi-al  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação  financeira
de  contratos  e  convênios;

h)    fiscalizar    a    obrigação    da    contratada    de    manter,    durante    toda    a    execução    do    contrato,    em
compatibilic]ade   com   as   obrigações   assumldas,   a>   c,)nclições   de   habilitação   e   qiialiflcação   exigidas   na
licitação,  bem  como  o  regular cu-mprimenio  das  obrigações traba"stas  e  previdenciárias;

i)  ordenar  a   imediata   retirada,   de  suas  dependências,   de  empregados  da  contratada,  cuja  permanência
seja   inconveniente   ou   que   venha   embaraçar   ou   difícultar  a   ação  fiscaliza

Praça  Getúllc)  Vargas,  nO  O1,  Centro, :  48.890-00O

por  exclusiva



E3)RE:FEETURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SE:TOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

conta   da   contratada,   ciuaisquer   ônus   decorrentes   c!as   leis   trabalmstas   e   previdenciárias,    bem    como

qualquer outra  que tal  fato  imponha;

j)  solicitar  c!a  Contrataiia,  a  qualquer  tempo,  a  cipresentação  c!e  documentos  relacionados  com  a  execução
docontrato.

9.8  -  A  ação  ou  omissão,  total  ou  parc.ial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de total
responsabilidade  na  execução  do  contrato.

CLÁUSuLA  DÉCIMA_-  DO  REAJUSTE,  DOS  ACRESCIMOS_ E  SUiRE-§-§_õ-E_S---------  -  -- ---- - _[

O

O

10.1   -  Os   preços   poderão   ser  reajustados   pelas   Partes  de   comum   acordo,   respeitando-se  a   legislação
ordinária  confc)rme  variação  de  mercado.

10.2  -  A  Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante Termo  Aditlvo,  os
acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessárias,  no  montante  de  até  25yo  (vinte  e  cinco  por  cento)
do valor inicial  atualizado  do  Contrato,  de  acorclo  com  os  parágrafos  primeiro  e  segundo  c.onstantes  do  Art.
65  da  Lei  nO  8.666/93,  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder  os  limites  estabelecidos  em  Lei,
salvo  as  supressões  resiiltantes  de  acordo  celebrados  entre  os Contratantes.

cLÁusiJLA DÉc"A pRIMEmA - DAã_ DÍspo`S_I§õés

11.1  -  Os   mbiitos  que  sejam  devidos  em  decorrência  direta  ou  indireta  ao  fornecimento  dos  produtos,
serão  da  exclusiva  responsabilidade  da  Contratada.

11,2  -  Aos  casos  omissos  serí  aplicada  a  Lei  Federal  nO  10.520/2002,  de  17.07.2002  subsidiariamente  à
Lei  N.0  8.666/93  e  atuallzacla  pela  Lei  nO  8.883/94  e  Lei  complementar  nO  123/2006,  com  suas  alterações
no  que  couber.

CLÁUSu_LA  DÉóIMÂ SEGuN_D_À -  DA S_ÚBà_O_NTRÀ_TÀÇÃO

12.1  -  A  Contratada  não  poderá  subcontratar,  ceder  ou  transferir,  total  ou  parcialmente,  o  objeto  deste
Contrato.

cLÁ.usuLA  DÉCzMÃ T[::a-c_EIRA -  Dos ÓÁiíõ5  oMlssÓS

13.1   -  A  execução  deste   Contrato,   beni   como  os   casos   nele   omissos,   serão   regulados   pelas  cláusulas
c.ontratuais   e   pelos   preceitos   de   Direíto   Público,   apllcando-lhes,   supletivamente,   os   princípios   da  Teoria
Geral  dos  Contratos  e  das  dísposições  clo  Dlreito  Privado,  na  forma  do  Art.  54  combinado  com  o  inciso  XII,
do  Art.  55,  cla  Lei  nO  8,666/93.

CLÁUSuLA DÍCIM_A  QUARTA--- _bÕ_ FÓRO

14.1  -  As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de Valente  -  Bahia,  com  renúncia  de  qualquer outro,  por mais

prívilegiado  que seja  para  dirimir quaisquer dúvidas  que surgirem  na  execução  do  presente lnstrumento.

14.2  -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assim  haver,  entre  si,  ajustado  e  contratado,  lavrou-se  o  presente
Contrato  em  3  (três)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os  fins  de  direito,  sem  rasuras  ou  emendas,  o
qual  depols  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas  testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai  pelas  partes
assínado,  as  quais se  ()brigam  a  cumpri-lo

l)raça  Getúllo  Varças,  nO  (,1, Valente-BA -  CEP:  48.890-000

_`-`.`      ```



CONTRATANTE:

O

O

r»iiaÊFE:ITuRA MuNlclpAL DE vALENTE
SETOR DE  LICITAçÕES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845,896/0001-51

_ __-__  ___-_---  __        ___     __-

Valente  -  Bahla,  09  de  março  de  2020.

CONTRATADA:

MUNICÍPIO      DE      VALENTE,      ES"DO      DA          CASSIAPIMEN

-
/

Aí.,f
fl A- f.m /Wft               NfJm(fr.

Testemunlias:

Nome:

nte  legal

cpF/F(C).. -DÊgp-/1JÊ-W            ---               c:pF/rNÍ3..

Praça  Getúllo  Vargas/  nO  O1,  Centro,  Valente-BA  -  CEP:  48.890-OOO



P!'üEEEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETO[l DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO  I AO  CONTRATO

OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  fomecimento  de gêneros  alimentícios, fl.utas,  verduras,
carnes  e  correlatos  para  atencler  as  necessidades  dos  alunos  matriculados  nas  Creches  e  Rede
de  Ensino  do  Programa  Nacional  de Alimentação  Escolar -  PNAE  deste  município.

DA-DOTAçÃO  ORçAMENTÁRIA
õ4 - SEé.  MUNICIPAL  DÉ_ EDUCAÇÃO,  CULTu[ÍÁ_ _ESFÕT[LiEÉ LATZER_-T€EDÜC__
O4.O4.O1  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAçÃO
2015  -  MANuTENÇÃO  DO  PROGRAMA  DE  AL"ENTAÇÃO  ESCOLAR  -  PNAE
3.3.9.O.30.OO  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

15  -TRANSFERÍNCIA  DE  RECuRSOS  FNDE

PRODUTO

Arroz  Branco Tipo  1  -  apresenta.r
longo,   fino,   consti!uídos   de   grãos
sujida(1es,  materiais  estranho  e  mc)tL
proc¢üéiicia     mclunal,     embalagen,.
Iimp:I     não     vlclai  !,J5,     ,resistentes
integridade   do   p,-Jduto   até   o   mon
embalagem   de   Ol    kg   a embalagei
externamente  os  dados  cle  ídentificaç
informação    "trícionai,     número
validade,   quantidade   do   produto.
apresentar     data     de     fabricação
mínlma  de  6  meses  da  entre
Leite  em  pó  integral  -  1OO% de ori
glúteri,      com      embalegem
alemanizado   de   20Og,    e   embalage
papelão  reforçado,  valldade  mínima
partir   da   data   de   entrega.
embaia

Compos
COM  AMOSTRA

vaior Tota]Ti:Frii

CONTRA1'rrlíiTE:

85O,oO  (cento  e

ESPEC. QTD MARCA PREÇOUNIT. PREÇOTOTAL

c3loraçí::.  branca,)telrcts.s,3ntosde,.Sziir..c`orrenteeiJléSi,L._.atóxica]Jid>iJ)Jntama,,.,,torJoconsumo,

KG 3.000 FAZEN DA
RS RS

iii    deverá    conterãoeprocedêncla,)lote,datade)produlodeveráecent:e.Validade 2,95 8.850,00

gem  anlmal,  semiiiaenipapelmsecundáriade

UND 30.000 CCGL
RS RS

i8  (oito)  meses;  asiçãoquímicana 4,10 123.000,00

rAL RS 131.85O,00
e um  mil oitocentos e cinquenta reais).

Valer\ce  -  bahi.i,  09  Je  março  de 2020.

CONTRATADA:

MUNICÍHO     DE     VALENTE,      ES"DO      DA          CASSIAP"ENTELDOSSANTOS-ME

eP reSe ante  leg

Nome.. Áffpg_ [_vp/
`-

í2- jt  J_ ffT//I/Z Nome:

cpF/FNc;.  __   Or_P_H!f ±J___   _  _                cpF/rNG

Praça  Getúlio.v.=rgas,  nt,  ci,  Centru,  Valente-BA  -  CEP:  48,89O-OOO
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e

MuNICÍPIO  DE VALENTE.

EXTRATOS DE CONTRATOS Ng O74/2020 a O84/2020 - PREGÃO  PRESENCIAL PREGÃo  PRESENclAL NO O8_OO4/2o2o -
P.  A.  NE! 079/202O.

Registrador: Munícípio deValente. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios, frutas,
verduras,  carnes e  correlatos para  atender as  necessidades  dos alunos  matriculados  nas  Creches  e  Rede de  Ensino dc)

Programa  Nacional de Alimentação  Escolar - PNAE deste  município, cc)nforme descrito neste  Edital e em todc)s os seus

Anexos.  Modalidade:  Pregão  Presencial  n9  08-004/2020.  Prazo  de vigência:  31/12/2020.  Processo:  P.  A.  N9  079/2020.
Contratos   nO   O74/2020   a   O84/2020,   em   favor  dos   participantes:   ABDIAS   [ERREIRA  AMORIM   DE  VALENTE   -   ME,

estabelecida  na  RUA  ABDIAS  PENA  DOS  SANTOS,  181-A,  TERREO,  BAIRRO  JUAZEIRO,  VALENTE  -  BAHIA,  CEP.  48890-

00O, inscrita(c))  no CNPJ/MF sob  n9 34.105.262/0001-32,  vencedor dos  itens:  02, 04,  12, 24,  25, 39,  50, 54 e 56. Valor
Total   R$   77.650,00   (setenta   e   sete   mil   seiscentos   e   cinquenta   reais).   DARIAN   LOPES   OLIVEIRA   DO   PEIXE   -   ME,

estabelecida  na  RUA THOMAS  EDSON,  134,  CASA,  BAIRRO  CENTRO, VALENTE - BAHIA,  CEP.  48890-000,  inscrita(o)  no

CNPJ/MF sob n9 18.423,602/0001-17, vencedor dos itens: 27, 28, 37, 61 e 75. ValorTotal  R$ 68.705,00 (Sessenta e oito

mil  setecentos  e cinco  reais).  CASSIA PIMENTEI DOS SANTOS - ME,  estabelecida  na  RUA  FELIPE  NERY GUIMARÃES, 380,

BAIRRO  DIONISIO  MOTA,  CASA, VALENTE - BAHIA,  CEP.  48890-000,  inscrita(o)  no  CNPJ/MF sob  n9  27.203.358/0001-

78, vencedora  dos itens: 06 e 45. Valor Total  131.85O,00 (cento e trinta  e um  mil  oitocentos e cinquenta reais). GICEuA
MARIA  DOS  SANTOS  ARAUJO,  estabelecida  na  RUA  J  J  SEABRA,  145,  CASA,  BAIRRO  CENTRO,  VALENTE  -  BAHIA,  CEP.

48890-OOO,  inscrita(o)  no  CNPJ/MF sob  n9  04.771.379/OOO1-94, vencedor dos  itens:  40,  42,  43,  59,  60,  68,  69,  70,  71,
72  e  73.  ValorTc)tal  R$  153.450,00  (Centc)  e  cinquenta  e três  m"  quatrocentos  e  cinquenta  reais).  RENILDO ALMEIDA

LIMA -  ME,  estabelecida  na  RUAJOSE  BONIFAClO,  17,  BAIRRO  CENTRO,  VALENTE  -  BAHIA,  CEP.  48890-000,  inscrita(o)

no CNPJ/MFsob n9 07.920.467/0001-07,vencedordos itens:  10,  20,  21,  22, 23, 31, 35, 36, 38,47, 48, 49, 51, 57, 58 e
63. ValorTotal  R; 99.897,00  (Noventa e nove  mil  oitocentos e  noventa  e sete  reais). ANTONIO  RUBEM ALVES SOUZA -

ME,   estabelecida   na   RUA   IANDUIFO   ALVES,   61,   TERREO,   BAIRRO   CENTRO,   VALENTE  -   BAHIA,   CEP.   48890-000,

inscrita(o)  no CNPJ/MF sob  n9  01.213.577/0001-44,  vencedor dos  itens: 01,  03,  11,  17,  18, 32, 41,  46,  55,  74,  76  e 77.
Valor  Total   R$   101.165,00   (cento   e   um   mil   cento   e   sessenta   e   cinco   reais).   SANDORVAL  DA  SILVA   MOTA  -   ME,

estabelecida  na  RUA PETRONILIO  LOPES,  304, TERREO,  BAIRRO  CENTRO, VALENTE - BAHIA,  CEP. 48890-000,  inscrita(o)

no CNPJ/MF sob n9 13.037.421/0001-39, vencedor dos itens: 26, 29,  30 e 62. ValorTotal  R$ 95.750,00 (Nc)venta e tinco
mil setecentos e cinquenta reais). A CESTINHA - COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA EPP,  estabelecida  na  RUAJOAQUIM

CALIXTO,  115,  BAIRRO  CENTRO,  VALENTE  -  BAHIA,  CEP.  48890-000,  inscrita(o)  no  CNPJ/MF sob  n9  10.674.681/0001-

27, vencedordos  itens:  05,  07, 08,  09,  13,  14, 15,  16,  19,  33, 34, 44, 52 e53. Valc)rTotal:  R$  112.418,00  (Cento  e doze

mil  quatrocentos  e  dezoito  reaís).  lHl  llMA ARAUJO  EIRELl,  estabelecida  na  lANDUIFO  ALVES,  03,  BAIRRO  CENTRO,

VAIENTE - BAHIA,  CEP. 48890-000, inscrita(o)  no  CNPJ/M[ sob  n9  31.764,175/0001-07, vencedor dos  itens: 64,  65,  66

e 67. ValorTotal:  R$ 45.075,00  (quarenta  e  cinco  mil  e  setenta  e  cinco  reais).  ROSANGELA  BARBOSA ANDRADE  LIMA,

estabelecida  na  RUA JOSÍ  CALIXTO,  NO  288,  BAIRRO  CENTRO,  CASA, VALENTE - BAHIA,  CEP. 48890-000,  inscrita(o)  nc)

CNPJ/MF  sob  n9  27.315.448/0001-50,  vencedora  dos  itens:  79,  81,  82,  84,  86,  89,  90,  92,  93  e  99.  Valor  Total:  R$
84.784,00 (Oitenta  e quatro  mil setecentos  e oitenta e quatro  reais).  CASSIANO CUNHA  DA SILVA,  estabelecida na  RUA

IAURA    RIOS,    46,    BAIRRO    LIBERDADE,    VALENTE    -    BAHIA,    CEP.    48890-000,    inscrita(o)     no    CNPJ/MF    sob    n9

25.018.451/0001-87, vencedor dos  itens:78,  80,  83,  85,  87,  88,  91, 94,  95,  96,  97,  98,  1OO,  101 e 102. ValorTotal:  R$
90.786,00 (Noventa m" setecentos e oitenta e seis reais).

Assinatura: 09/03/2019.

Valente-Ba, 09 de março de 2019.

MARCOS ADRIANO  DE OLIVEIRA ARAUJO
Prefeito.

•  ,,,....'"_.`."';,!.``.'i.,.       i"..      ..:.iffi55'i_õisqã.     c'E.`    `:    !.Ei.,..   ,....    ,,   :...
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
GABINETE  DO  PREFEITO
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ORDEM  DE  FORNECIMENTO

PREGÃO  PRESENCIAL  NO:  O8-OO4/2O2O
PROCESSO ADMINISTRATIVO  NO 79/2O20

A  PREFEITURA  MUNICIPAL,  CNPJ  nO  13.845.896/OOO1-51,  com  sede  a  Praça  Getúlio  Vargas,

nO  O1,  Centro,  na  cidade  de Valente,  Estado  da  Bahia,  CEP:  48.890-000,  representado  neste  ato

pelo  SrO  Prefeito  Marcos  Adriano  de  Oliveira  Araújo,  portador  do  CPF  nO  560.617.575-40  e
RG  nO  3.345.466-30,  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  Dionísio  Mota,  nO  31,  Dionísio  Mota,
Valente  -  BA,  AUTORIZA  a  empresa  CASSIA  PIMENTEL  DOS  SANTOS  -  ME,  estabelecida  na
Rua   Felipe   Nery   Guimarães,    NO    380,    Bairro:    Dionísio   Mota,    Cidade:    Valente   -   Bahia,    CEP:
48.890-000,  inscrita  no  CNPJ  sob  nO  27.203.358/OOO1-78,  através  do  seu  representante  legal,
Sr.  Geneses M/.rartda  dos Santos,  portador da  Cartelra  de  ldentidade  nO  O8.875.989-00  expedida

pela  SSP/BA  e  CPF  nO   898.410,185-00,  a   dar  inícío  ao  fornecimento,   de  gêneros  alimentícios,
frutas,  verduras,  cames  e  correlatos  para  atender as  nec.essidades  dos  alunos  matriculados  nas
Creches   e    Rede    de    Ensino    do    Programa    Nacional    de   Alimentação    Escolar   -    PNAE   deste
município,  obedecendo  às  exigências  descritas  de  acordo  com  as  especificações  constantes  no
Anexo  l,  e  condições  estabelecidas  no  instrumento  contratual  celebrado  entre  as  partes  através
do  contrato  77/202O  assinado  em  O9/03/2O20  conforme  especifícações  abaixo  descrimnada:

LOTES/ITENS  ESPECIFICAçÃO:

ITEM PRODUTO ESPEC. QTD MARCA
PREÇOUNIT. PREÇOTOTAL

6

Arroz  Branco  Tipo  1  -  apresentar  c.oloração  branca,longc),fíno,constituídosdegrãosinteírosisentosdesujidades,materíaísestranhoemofos.Safracorrenteeprocedêncianacional,embalagemplásticaatóxicalimpanãoviolados,resistentesquegarant:amaintegridadecloprodutoatéomomentodoconsumo,

KG 3.000 FAZENDA
RS RS

embalagem    de    Ol    kg    a    embalagem    deverá    conterextemamenteosdadosdeidentificaçãoeprocedência,informaçãonutricional,númerodolote,datadevalidade,quantidadedoproduto.Oprodutodeveráapresentardatadefabric.açãorecente.Validademínimade6mesesdaentrec]a, 2,95 8.850,00

45

Leite  em  pó  integral  -  100%  de  origem  animal,  semglúten,comembalagemprimáríaempapelalemanizadode200g,eembalagemsecundáriade

UND 30.OOO CCGL
RS RS

papelão  reforçado,  validade  mínima  O8  (oito)  meses;  apartirdadatadeentrega.Composíçãoquímicanaembalaqem.íCOMAMOSTRA) 4,10 123.000,00

TOTAL RS 131.850,OO

Valor Total:  R$  131.850,00  (cento e trinta e um  mil oitocentos e cinquenta reais).

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente  -  BA -  CEP:  48.890-000



E_#ÜRfl PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
GABINETE  DO  PREl:EITO
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Pelo  presente,  autorizo  o  início  do  fornecimento  dos  produtos supra  citados.

Valente  -  Bahia,  09  de  março  de  2020.

EI_

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente  -  BA  -  CEP:  48.890-000


